
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTAI)() 1)E MINAS GERAIS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Y`004/2013 

Ementa: OUTORGA DIPLOMA DE HONRA AO 
MÉRITO NA ÁREA EDUCACIONAL À 
SENHORA CÁSSIA DE LIMA VIEIRA. 

A ('5niara \i Lirricipal de Conselheiro 1 .afluiete decreta: 

1 -- 1 ica oLItor2ado Diploma dc 1 lonra ao Mérito ria Área Educacional i Senhora 

CÁSSIA DE LI\1A \ . IlIIR.\. 

Art. 	- Este Decreto Legislativo crio-a em vigor ria data dc sua promulgação. 

SALA DAS SESSÕES. 21 1)11 JANEIRo 1)1 1 2013. 

VlR1;\l)OR JOSÉC.\l:\ 1 t R.\ CELES tiNo 

"curadoria do legislativo 
Parecer 
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C'âniara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO ) 1W MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL AO PROJETO DE 1)ECRE1'() 
LEGISLATIVO N1̀ 004/2013 	EXP E Z 1 E N 'T . 

RELATO RIO 

() Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe, de autoria do Vereador José I3ouveiitura 
(destino, que Outorga Diploma de Honra ao Mérito na ?lrea Educacional à Senhora cássia de 
Lima Vieira, vem a esta Comissão para emissão de parecer. de conformidade com o art. 309 do 
Red mento Interno. 

FUNK-XINIENTAÇÃO  

A outorga do Diploma de Honra ao Mérito por esta Casa Legislativa se re este no mais alto 
reconhecimento aos laboriosos cidadãos que contribuem. nos diversos campos dc atLmJçàO. para o 
desen olvimento de flOSSO Miifliepio. 

Ao prestar. em nome da Com unidade Lafaictense. esta homenagem a Senhora Cássia de 
Lima Vieira, fica nítida a sábia percepção do Ilustre autor do Projeto. posto que a agraciada em muito 
colabora para o desenvolvimento e engrandecimento (1O flOSSO Município. 

Isto posto. nada mais justo do que a pretensão exarada nesta proposta de Decreto 

CONCLUSÃO 

Esta ('omissão é de parecer que o Projeto de Decreto 1 c islati \O cm tela seja d icumado e 
otado pela Câmara em Plenário. 

SALA [)AS CO!\IISS()ES. 31 DV J.N\1---RO DE 2013. 
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VEREADOR ('.iIlDO I)I'TR PINTO 

VEREADOR JOÃO 	iiI() FERNANDES RESENDE 

\'[REAI)OR JOSÉ RICARI)(I) SÍRIO  
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